
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI N° 8.583, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

Autoriza a abertura Crédito Especial e 
Suplementar no Orçamento de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial e 
Suplementar no orçamento do corrente exercício no valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), 
com a seguinte classificação:

11 SEC DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIDADE URBANA 
11.02 Gabinete de Gestão Integrada Municipal - GGIM 

11.02.06 Segurança Pública 
11.02.06.181 Policiamento 

11.02.06.181.1007 Segurança Pública 
11.02.06.181.1007.2325 Manutenção do Corpo de Bombeiros Carazinho 

XXXX/3.3.3.9.0.92.00.00.00 Despesas de Exercício Anterior 
1700 Funrebom

Art. 2o Servirá para cobertura do Crédito Especial e Suplementar autorizado pelo 
Art. 1o a redução orçamentária da seguinte dotação orçamentária:

11 SEC DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIDADE URBANA 
11.02 Gabinete de Gestão Integrada Municipal - GGIM 

11.02.06 Segurança Pública 
11.02.06.181 Policiamento 

11.02.06.181.1007 Segurança Pública
34106/11.02.06.181.1007.2325 Manutenção do Corpo de Bombeiros Carazinho

1700 Funrebom

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2019.
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